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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
TERÇA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3464 – PÁGINAS: 33 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 2 de 33 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

SUMÁRIO 

 
DECRETO Nº 019/2024 – GP .............................................................................................................................................................. 3 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP ....................................... 3 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP ....................................... 9 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP ..................................... 17 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024-SRP ..................................... 24 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024-SRP ..................................... 27 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2023- PE Nº 023/2023-SRP. ..................................................... 31 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 030/2024 ..................................................................................... 32 

 
(clique para ir ao item selecionado) 

 
 
 
 

 

  



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
TERÇA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3464 – PÁGINAS: 33 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 3 de 33 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

DECRETO Nº 019/2024 – GP 
 
Convoca a 2ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente e aprova o regulamento da 2ª Conferência Intermunicipal de Meio Ambiente. 
 
A Prefeita Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e,  
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do art. 
225, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
CONSIDERANDO que é princípio da Política Nacional do Meio Ambiente a ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando 
o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 
 
CONSIDERANDO que é objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 
 
CONSIDERANDO que é objetivo da Política Municipal de Meio Ambiente a educação ambiental da sociedade, visando sua participação ativa na 
defesa do meio ambiente, à tomada de responsabilidades sociais, incentivando a inclusão de toda a comunidade na gestão da política ambiental; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre emergência climática para subsidiar a implementação da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal do Meio Ambiente, a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2024, tendo como tema central: 
“Emergência climática: o desafio da transformação ecológica”, em conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da 2ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, em 01 de novembro de 2024. 
 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 3991/2024 

 
Aos 21 dias de Outubro de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. 
nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 
residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
042/2024, publicada no 05/11/2024, processo administrativo n.º 3991/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 035/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: A. DOS SANTOS EIRELI 
CNPJ: 24.428.855/0001-86 

ENDEREÇO: Rua Paz, n° 35, Bairro Vila Vitoria – CEP: 65.000-000, Chapadinha – MA 

REPRESENTANTE: Adalto dos Santos 

E-MAIL: Adalto.santos2204@gmail.com                                           TEL.: (98) 99121-8637 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL  MARCA 

7 

Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo I; 

beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01Kg, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Kg 20.000 4,70 94.000,00 Bom Gosto 

19 

Chá de camomila, 100% natural, não colorido artificialmente. 

Embalagem: caixa com 15g, contendo 15 saquinhos 

individuais; com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

Cx 200 3,80 760,00 Maratá 

24 

Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, 

limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 

conservação. O produto não deve ser colorido nem 

aromatizado artificialmente e deve estar isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos 

Unid 2.000 4,65 9.300,00 Quero  

27 

Farinha de milho flocada, em bom estado de conservação; 

isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: pacote de 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

kg 4.000 1,75 7.000,00 
Dona 

Clara 

29 

Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d’água, 

subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos 

e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Kg 4.000 5,80 23.200,00 Natural 

31 

Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom estado 

de conservação; grãos inteiros mínimo de 95%; na cor 

característica à variedade correspondente, de tamanho e 

formato naturais, maduros, limpos e secos; isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

kg 8.000 5,99 47.920,00 Edur 
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larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

33 

Fórmula Infantil a base de Proteína de Soja, obtido por 

desidratação da proteína isolada (grão) de soja, isento de 

lactose e glúten e rico em vitaminas A, B12, D, fósforo e zinco. 

Ingredientes obrigatórios: extrato de soja (integral e ou 

desengordurado) e ou proteína concentrada de soja e ou 

proteína isolada de soja e ou proteína texturizada de soja e 

ou outras fontes protéicas de soja, excluindo o farelo tostado 

de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de 

fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; 

odor e sabor próprios; ausência de conservadores, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem 

contendo 800g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 

(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente. O leite em pó isento de lactose deverá estar de 

acordo com as especificações gerais do Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade de Leite a base de soja, 

fixado pela Resolução - RDC nº 91, de 18 de outubro de 2000 

e demais normas técnicas pertinentes á legislação sanitária 

de alimentos. O produto, ao ser reconstituído, conforme 

indicação na rotulagem deverá satisfazer aos padrões de leite 

integral. 

Unid 600 25,99 15.594,00 Nestlê 

39 

Margarina com sal. Teor nutricional máximo para porção de 

10g: sódio – 100mg, sem gorduras trans. Embalagem: pote 

em plástico, contendo 250g; com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Unid 8.000 4,28 34.240,00 Primor 

41 

Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, 

limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 

conservação. O produto não deve ser colorido nem 

aromatizado artificialmente e deve estar isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 170g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes á legislação 

sanitária de alimentos. 

Unid 1.500 3,19 4.785,00 Predileto 

44 

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 3 (grande); classe A; 

com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, íntegra, 

pouco porosa, resistente, com calcificação uniforme e formato 

característico; câmara de ar de aparência regular, 

correspondente ao tipo solicitado; gema translúcida, firme, 

consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo 

e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, firme, 

espessa, límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 

proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo 

atender às exigências do Regulamento Interno de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n°    

05    de    05/7/91    -    CIPOA/MA.Embalagem:   cartela com   

Duzia 5.000 15,90 79.500,00 Tijuca 
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30   ovos.- observar restrições estabelecidas no item 3.5 deste 

Termo de Referência. 

45 

Pó para gelatina, sabores variados. Embalagem: saco 

plástico atóxico de 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á 

legislação 

sanitária de alimentos. 

Unid 1.500 14,37 21.555,00 Royal 

47 

Sal refinado iodado; extraído de fontes naturais, 

recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 

sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e iodo; 

aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, 

não devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor 

inodoro e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou 

superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 

miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 

Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes á legislação 

sanitária de alimentos. 

Pct 2.000 0,96 1.920,00 Nota 10 

51 

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e 

cominho em pó; aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, não devendo estar melado ou empedrado; cheiro 

pungente; sabor picante; fabricado a partir de frutos maduros 

ou próximos da maturação, sãos, limpos, dessecados e 

moídos com as adequadas técnicas de higiene; isento de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 

animais ou vegetais. Embalagem plástica com peso líquido de 

100g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á 

legislação sanitária de alimentos. 

pct 350 1,75 612,50 
Dona 

Clara 

52 

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez mínima de 

4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor característicos. 

Embalagem: frasco plástico de 500 ml, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes á legislação sanitária de alimentos 

Unid 200 1,30 260,00 Maratá 

53 Linguiça Calabresa Embalagem com 500 g kg 10.000 15,99 159.900,00 Frimesa 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 666.586,50 (Seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social 
 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
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sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

12. DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
 

Chapadinha(MA), 21 de Outubro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
Adalto dos Santos 

Representante legal do fornecedor registrado 
 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 3991/2024 

 
Aos 21 dias de Outubro de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. 
nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 
residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
043/2024, publicada no 05/11/2024, processo administrativo n.º 3991/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

13. OBJETO: 

13.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº 035/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

14. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

14.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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EMPRESA: ADEV REINALDO EIRELI 
CNPJ: 01.998.370/0001-22 

ENDEREÇO: TRAVESSA DA CORRENTE, Nº 531 

REPRESENTANTE: Antonio de Vasconcelos Reinaldo 

E-MAIL: blcreinaldo@hotmail.com                                                           TEL.: (98) 98-3471-1788 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Açúcar refinado, com aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor branca, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de 

fermentação; isento de matéria terrosa, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno 

atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 

(um) ano, peso líquido e número de registro no 

Ministério da Saúde, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos.  

Kg 20.000 BLACO R$      3,27 R$       65.400,00 

13 

Café torrado e moído, em pó homogêneo, de 

1ª qualidade, com selo de pureza da 

Associação Brasileira da Industria do Café – 

ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, 

empacotado a alto vácuo, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 

(seis) meses, peso líquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

pct 20.000 PURO R$      7,29 R$    145.800,00 

18 

Cereal a base de milho pré-cozido; com 

aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

branca, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; contendo proteínas, 

vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 

colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 

larvas e detritos animais ou vegetais; odor e 

sabor próprios. Embalagem contendo 400g; 

com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos 

Unid 1.500 NESTLÊ R$      5,80 R$          8.700,00 

20 

Chá de erva cidreira, 100% natural, não 

colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 

15g, contendo 15 saquinhos individuais; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulado conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos 

Cx 200 MARATÁ R$      5,30 R$          1.060,00 
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21 

Chá de erva doce, 100% natural, não colorido 

artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

CX 200 MARATÁ R$      5,19 R$          1.038,00 

22 

Colorífico em pó a base de urucum; aparência 

de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, 

com amido máximo 78% p/p, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor próprios; fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 

de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais; isento de 

cheiro acre ou rançoso. Embalagem plástica 

com peso líquido de 100g, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Unid 5.000 MARATÁ R$      1,27 R$          6.350,00 

23 

Creme de leite, UHT homogeneizado, gordura 

láctea – mínimo 35%. Embalagem: caixa 

contendo 200g; com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme 

legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Unid 5.000 PIRACANJUBA R$      3,22 R$       16.100,00 

25 

Extrato de Tomate simples concentrado, com 

no mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 

5% de sódio por porção; fabricado com frutos 

maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 

sementes; livre de fermentação; com aparência 

de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor 

próprios; ausência de corantes artificiais e dos 

conservadores dióxido de enxofre e ácido 

sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, 

com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente; observadas as normas 

técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos 

Unid 5.000 OLÉ R$      3,07 R$       15.350,00 

26 

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, 

subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; isenta de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 

(um) Kg, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas 

KG 6.000 CAMIL R$      4,79 R$       28.740,00 
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pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

28 

Farinha Lactea: sabor natural, ingredientes 

farinha de trigo, enriquecida com ferro e aço, 

fálico, açicar leite em pó integral, vitaminas e 

minerais, sal e aromatizantes contem gluten, 

valor nutricional minimo em 30g: carboidratos: 

7% proteina - 20% e lipidio - 3% isenta de 

materia terrosa. Embalagem com 200 gr. 

Unid 3.000 MARATÁ R$      9,90 R$       29.700,00 

32 

Feijão Preto Tipo I, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; grãos inteiros mínimo 

de 95%; na cor característica à variedade 

correspondente, de tamanho e formato 

naturais, maduros, limpos e secos; isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, 

com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

kg 8.000 TIA DORA R$      6,90 R$       55.200,00 

34 

Fórmula infantil indicada para alimentação de 

lactentes nos 06 (seis) primeiros meses de vida, 

sem sacarose, quando for necessário recorrer à 

alimentação com mamadeira. Com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteínas 

solúveis pela adição de soro de leite, acrescida 

de óleos vegetais; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor própria, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor próprios; ausência de 

conservantes, de sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata, 

contendo 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente. Deverá observar o 

Regulamento Técnico de Identidade e 

Qualidade de Leite em pó, fixado pela Lei 

Federal nº 11.265/06 e demais normas técnicas 

pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Unid 400 NINHO FASES R$   79,00 R$       31.600,00 

35 

Leite em pó desnatado obtido por 

desidratação do leite de vaca integral e apto 

para alimentação humana mediante processos 

tecnologicamente adequado. Teor nutricional 

mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína 

e máximo de 87 mg de sódio, sem gordura 

trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. 

Unid 3.000 PIRACANJUBA R$      9,60 R$       28.800,00 
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Aparência de pó fino, homogêneo , na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, 

não rançoso, semelhante ao leite fluído; 

ausência de conservadores, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 

Embalagem:l ata, contendo 300g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e numero de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulado conforme legislação vigente. Deverão 

ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e 

Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria 

n° 369, de 04/09/97, MÀ e demais normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

38 

Macarrão Tipo Parafuso, obtido pelo 

amassamento de farinha de trigo especial ou da 

sêmola de trigo com água, sendo permitido o 

enriquecimento do produto com ovos, vitaminas 

e minerais; fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 

pacote de plástico, contendo 500g; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes á 

legislação sanitária de alimentos 

Unid 6.000 FORTALEZA R$      4,15 R$       24.900,00 

40 

Massa Para Sopa: obtido pelo amassamento 

de farinha de trigo especial ou da sêmola de 

trigo com água, sendo permitido o 

enriquecimento do produto com ovos, vitaminas 

e minerais; fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 

pacote de plástico, contendo 500g; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes á 

legislação sanitária de alimentos. 

Unid 4.000 MARATÁ R$      4,99 R$       19.960,00 

42 

MOLHO SHOYU é um molho fabricado a partir 

de uma mistura de soja, cereal torrado, água e 

sal marinho, fermentando-os com 

microrganismos Aspergillusoryzae e/ou 

Aspergillussojae. Embalagem com 500 ml 

Unid 800 MARATÁ R$   15,99 R$       12.792,00 

43 

Óleo de soja vegetal: Refinado dentro de 

padrão rigoroso de qualidade, aspecto limpido 

isento de impurezas sem cheiro, leve e 

saudável. Embalagem de 900ml 

Unid 9.000 ABC R$      5,90 R$       53.100,00 

46 

Proteina texturizada de soja vermelho: Bom 

estado de conservação isenta de fermentação, 

mofo ,odores estranhos e de substâncias 

nocivas a saúde, ausencia de sujidades, isentos 

parasitas e larvas. Embalagem saco plastico 

atóxico de 1(kg) 

kg 800 SORA R$   34,00 R$       27.200,00 
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50 

Suco de Fruta concentrado nos sabores 

goiaba, cajú, uva e acerora, não fermentado e 

não alcoolico; aspecto liquido, cor e odor 

pròprio da fruta em quatão, fabricado a partir de 

frutos maduros. Embalagem de 500 ml 

Unid 9.000 PALMEIRON R$      2,77 R$       24.930,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 611.620,00 (Seiscentos e onze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) 
 

15. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

15.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

15.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social 
 

16. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 
 

17. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

17.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

17.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

17.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

17.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

17.4.1. Serão registrados na ata os preços 

17.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

17.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

17.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

17.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

17.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

17.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

17.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

17.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

17.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

file:///C:/Users/andlu/OneDrive/Área%20de%20Trabalho/PUBLICAR%2005.11.2024.docx%23_bookmark11
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classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

18.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

18.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

18.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

19. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

19.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

19.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 
 

20.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

20.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

20.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

20.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

20.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 

20.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

20.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
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informados. 

20.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

20.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.5. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.6. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.7.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

21.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

21.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

21.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

21.4.1. Por razão de interesse público; 

21.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

21.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

22. PENALIDADES 

22.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

22.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

22.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

22.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

23. CONDIÇÕES GERAIS 

23.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

24. DO FORO 

12.2 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
 

Chapadinha(MA), 21 de Outubro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
Antonio de Vasconcelos Reinaldo 

Representante legal do fornecedor registrado 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 3991/2024 

 
Aos 21 dias de Outubro de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. 
nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 
residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
044/2024, publicada no 05/11/2024, processo administrativo n.º 3991/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

25. OBJETO: 

25.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº 035/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

26. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

26.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 

ENDEREÇO: Rua Estudante Bernardo Martins, nº 37/A, CEP: 65.500-000 - Centro, Chapadinha/MA 

REPRESENTANTE: Rodrigo de Sousa Teles 

E-MAIL: grupomaythalicitacao@gmail.com                                    TEL.: (98) 99112-8777 /991883988 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD VALOR UNI. VALOR TOTAL MARCA 

2 

Achocolatado em pó solúvel, com aparência 

de pó fino, homogêneo, na cor marram. de 

fácil escoamento. não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência dc corantes. do 

conservador ácido sörblco, de 2 sujidades. 

parasitas. larvas e detritos animais ou 

vegetais; embalagem: pacote impermeável 

lacrado, contendo 700g, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação. prazo de validade, peso liquido 

e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação 

vigente; observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Und 500 R$ 8,71 R$ 4.355,00 MARATÁ 

3 

Adoçante dietético liquido aspartame. 

Embalagem: frasco, contendo IOOml.com a 

identificação do produto. marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 3 

validade minimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Und 1500 R$ 3,44 R$ 5.160,00 MARATÁ 

4 

Alimento para suplementação de nutrição 

oral, em pó, instantâneo, enriquecido com 

vitaminas e minerais em diversos sabores. 

Teor nutricional mínimo para porção de 

30g/40g: proteina - 8%, gorduras totais - 

1%, sem gorduras trans e enriquecido com 

cálcio, ferro, vitaminas e sais minerais. 

Aparência de pó fino, homogêneo. na cor 

kg 1000 R$ 39,92 R$ 39.920,00 NUTRIDRINK 
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própria, de fácil escoamento, não devendo 

estar melado ou empedrado; odor e sabor: 

agradável, não rançoso, semelhante ao 

leite íluldo; ausência de conservadores, 

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: Inta, 

contendo 400g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação. prazo de validade minimo de I 

(um} ano, peso liquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimento. 

5 

Ameixa em calda, fabricada a partir de 

frutas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 

detritos animais ou vegetais e em perfeito 

estado de conservação. O produto não 

deve ser colorido nem aromatizado 

anificialmcnte e deve estar isento de 

fermentação. mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde. Embalagem: 

lata, contendo 250g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade minimo de O 

I (um} ano, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente: 

observadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimentos. 

Und 400 R$ 7,99 R$ 3.196,00 OLE 

6 

Amido de milho contendo proteínas, 

vitaminas. sais minerais e fibras; não 

contendo colesterol; sem açúcar; fabricada 

a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, de sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou 

vegetais; não podendo apresentar-se 

úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor 

próprios. Embalagem comendo 200g; com 

a identificação do produto, maca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade minimo de 01 (um} ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Und 3000 R$ 2,99 R$ 8.970,00 MAIZENA 

8 

Azeite de oliva extra-virgem, 1ªprensagem. 

Embalagem: lata, contendo 5OOml, com a 

identificação do produto, marca do 

fabricante. data de fabricação, prazo de 

validade minimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes legislação 

sanitária de alimentos. 

Und 500 R$ 24,99 R$ 12.495,00 O-LIVE 

9 

Azeitona verde com caroço em conserva, 

fabricada a partir de frutos sãos. limpos, 

isentos de matérias terrosas. de sujidades, 

parasitas, larvas, detritos animais ou 

vegetais e em perfeito estado de 

Und 500 R$ 5,39 R$ 2.695,00 MARATA 
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conservação. O produto não deve ser 

colorido nem aromatizado artificialmente e 

deve estar isento de fermentação, mofo, 

odores estranhos e de substâncias nocivas 

â saúde. Embalagem: vidro, contendo 200g. 

com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente; observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislacão 

sanitária de alimentos. 

10 

Biscoito Doce tipo Maria. Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 

invertido, amido de linho, soro de leite, sal 

refinado, aromatizante, estabilizante lecitina 

de soja, fermentos químicos. O biscoito 

deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas. de sujidades. parasitas, larvas, 

detritos animais ou vegetais e cm perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos. queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem: pacote impermeável lacrado, 

contendo 300g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade minimo de 06 

(seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente. devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimentos. 

Und 5000 R$ 3,64 R$ 18.200,00 MARILAN 

11 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. 

Ingredientes: farinha de trígo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal 

refinado, extraio de malte, estabilizante 

lecitina de soja, fermentos químicos, O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas.de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais e em 

perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 

e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem: pacote impermeável lacrado, 

contendo 300g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 

(seis) meses, peso líquido e número de 

registro  no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente 

observadas as normas técnicas pertinentes 

as legislação sanitária de alimentos. 

Und 5000 R$ 3,98 R$ 19.900,00 CREAM CRACKER 

12 
Cremogema tradicional maizena tem 

nutrientes e vitaminas ideais para o 
Und 4000 R$ 4,19 R$ 16.760,00 NESTLE 
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crescimento da criança. Perfeito para 

mingau e outras receitas para o café da 

manhã. composição: Amido de milho, 

açúcar, vitaminas (A e C), sais minerais 

{cálcio. fósforo e ferro), aromatizante e 

corante urucum 

14 

CALDO DE GALINHA E CARNE 

Ingredientes: Sal, colorífico, alho, cebola, 

orégano, salsa. louro, condimentos 

preparados de alho e de cebola, 

realçadores de sabor glutamato 

monossódico e inosinatodissódico com 

1911. EMBALAGEM C/24 UNIDADES 

cx 200 R$ 13,29 R$ 2.658,00 KNORR 

16 

Cereal a base de aveia em flocos finos; 

contendo proteínas, vitaminas. sais 

minerais e fibras; não contendo colesterol: 

sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais; não podendo 

apresentar-se úmido, fermentado ou 

rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem 

contendo 250g; com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 

(um) ano, peso líquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimentos. 

Und 2000 R$ 4,94 R$ 9.880,00 NESTLE 

17 

Cereal a base de flocos de cereais pré-

cozidos (trigo. milho e arroz ou trigo, aveia 

e cevada) p/ alimentação infantil; extraido 

dos 3 cereais em nacos ou flocos de 

cereais. livres do seu tegumento, cozidos, 

podendo ser adicionados de extrato de 

malte, mel. xaropes, sal e de outras 

substâncias comestíveis; secos, laminados 

e tostados; contendo proteínas. vitaminas, 

sais minerais e fibras; fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. isentas de 

matérias terrosas, dc sujidades. parasitas, 

larvas e detritos animais ou vegetais; não 

podendo apresentar-se úmido, fermentado 

ou rançoso; odor e sabor próprios. 

Embalagem contendo 400g; com a 

identificação do produto. marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade minimo de OI (um) ano. peso 

líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado 

conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes è legislação 

sanitária de alimentos 

Und 2000 R$ 1,84 R$ 3.680,00 NESTLE 

48 

Sardinha em óleo comestível em conserva. 

Embalagem: lata, contendo 125g, com a 

identificação do produto. marca do 

fabricante, dala de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (wn) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente; observadas as 

cx 1500 R$ 180,90 R$ 271.350,00 COQUEIRO 
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normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

49 

Sardinha no extrato de tomate. Embalagem: 

lata, contendo 125g, com a \ identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de O 

I (um) ano. oeso lículdo e número de 

registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente; 

observadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimentos. 

cx 1500 R$ 180,90 R$ 271.350,00 COQUEIRO 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 690.569,00 (Seiscentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e nove reais). 
 

27. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

27.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

27.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social 
 

28. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 
 

29. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

29.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

29.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

29.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

29.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

29.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

29.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

29.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

29.4.1. Serão registrados na ata os preços 

29.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

29.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

29.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

29.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

29.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

29.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

29.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

29.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

29.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

29.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

29.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

29.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

30. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

30.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

30.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

30.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

30.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

30.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

30.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

31. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

31.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

31.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

31.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

31.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

31.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

31.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

31.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

31.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

31.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

31.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

31.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

31.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

32. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 

32.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

32.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

32.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

32.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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32.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 

32.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

32.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

32.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

32.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

33. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

33.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.8. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.9. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.10.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

33.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

33.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

33.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

33.4.1. Por razão de interesse público; 

33.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

33.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

34. PENALIDADES 

34.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

34.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

34.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

34.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

35. CONDIÇÕES GERAIS 

35.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

36. DO FORO 

12.3 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
 

Chapadinha(MA), 21 de Outubro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
Rodrigo de Sousa Teles 

Representante legal do fornecedor registrado 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 3990/2024 

 
Aos 21 dias de Outubro de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. 
nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 
residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
045/2024, publicada no 05/11/2024, processo administrativo n.º 3990/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

37. OBJETO: 

37.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS(QUENTINHAS) DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 036/2024-SRP, e planilha abaixo 
relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

38. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

38.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: A L SANTOS SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 39.961.089/0001-98 

ENDEREÇO: Rua Gustavo Barbosa, nº 176, Centro - CEP: 65.500-000 – Chapadinha/MA 

REPRESENTANTE: Andreza Lima Santos 

E-MAIL: alsantos.serv@gmail.com                                        TEL.: 98-99218-5869 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 

1 

Bolo - de qualidade de tamanho e pesagem 

padrão, vários sabores - deverá ser feito de 

farinha de trigo especial; Deverá apresentar 

cobertura e recheio (escolhidos no momento 

do pedido). 

UNIDADE 2.500 FAB. PRÓPRIA 10,80 27.000,00 

3 Cachorro-quente UNIDADE 8.000 FAB. PRÓPRIA 4,34 34.720,00 

4 Mini pizza(vários sabores) UNIDADE 6.000 FAB. PRÓPRIA 4,20 25.200,00 

5 Misto Quente. UNIDADE 9.000 FAB. PRÓPRIA 5,32 47.880,00 

6 Pão com patê. UNIDADE 8.000 FAB. PRÓPRIA 5,35 42.800,00 

7 Pão de Metro. UNIDADE 900 FAB. PRÓPRIA 17,32 15.588,00 

10 
Refrigerante - fardo com 06 embalagens de 02 

litros cada. 
FARDO 2.200 COCA-COLA 61,00 134.200,00 

11 

Salgado grande p/ lanche - tipo: pastel  e 

coxinhas, recheios: frango desfiado, queijo, 

carne de boi moída (definido no momento do 

pedido); tamanho: grande; apresentacao: 

pronto para o consumo. 

UNIDADE 10.000 FAB. PRÓPRIA 4,65 46.500,00 

13 
Suco de polpa de fruta natural 1000 ml, 

sabores variados. 
UNIDADE 7.000 FAB. PRÓPRIA 17,85 124.950,00 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 694.860,00 (Seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta reais). 
 

39. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

39.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

39.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social 
 

40. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

40.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 
 

41. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

41.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
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Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

41.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

41.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

41.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

41.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

41.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

41.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

41.4.1. Serão registrados na ata os preços 

41.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

41.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

41.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

41.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

41.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

41.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

41.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

41.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

41.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

41.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

41.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

41.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

42. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

42.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

42.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

42.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

42.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

42.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

42.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

43. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

43.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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43.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

43.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 

43.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

43.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

43.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

43.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

43.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

43.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

43.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

43.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

43.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

44. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 
 

44.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

44.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

44.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

44.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

44.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 

44.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

44.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

44.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

44.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

45. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

45.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.11. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.12. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.13. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

45.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
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garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

45.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

45.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

45.4.1. Por razão de interesse público; 

45.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

45.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

46. PENALIDADES 

46.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

46.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

46.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

46.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

47. CONDIÇÕES GERAIS 

47.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

48. DO FORO 

12.4 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
 

Chapadinha(MA), 21 de Outubro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
Andreza Lima Santos 

Representante legal do fornecedor registrado 
 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 3990/2024 

 
Aos 21 dias de Outubro de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. 
nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 
residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
046/2024, publicada no 05/11/2024, processo administrativo n.º 3990/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

49. OBJETO: 

49.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS(QUENTINHAS) DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 036/2024-SRP, e planilha abaixo 
relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

50. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

50.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: DILTON DE LIMA MACHADO 
CNPJ: 08.814.298/0001-85 
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ENDEREÇO: AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA Nº 1648 

REPRESENTANTE: Dilton de Lima Machado 

E-MAIL: artefotobolo@hotmail.com                                              TEL.: (98) 99134-5534 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND. QUANT. MARCA P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 

2 Bolo de goma. UNIDADE 1.600 própria R$              11,20 R$          17.920,00 

8 Pão de Queijo. UNIDADE 6.700 própria R$                4,10 R$          27.470,00 

9 

Pão in natura - Fabricação 

própria, de boa qualidade, 

tamanho e pesagem 

padrão, fabricado no dia. 

UNIDADE 200.000 própria R$                0,70 R$       140.000,00 

12 

Salgado para festa tipo: 

pastel,           recheios: 

frango desfiado, queijo, 

carne de boi moída 

(definido no momento do 

pedido); tamanho: grande; 

apresentacao: pronto para 

o consumo. 

CENTO 8.200 própria R$              35,00 R$       287.000,00 

14 Água mineral 500 ml UNIDADE 32.000 Serra Grande R$                1,25 R$          40.000,00 

15 Água mineral 20 litros GALÃO 19.000 Serra Grande R$                6,60 R$       125.400,00 

16 Água mineral copo 200 ml UNIDADE 19.000 Serra Grande R$                1,03 R$          19.570,00 

17 

Quentinha, pesando 500g 

(arroz, feijão e comida 

variável: carne bovina 

grelhada, alface, tomate, 

legumes cozidos, 

macarrão, purê de batata, 

mandioca cozida, farofa, 

frango, grelhado, batata 

frita. 

UNIDADE 2.500 In Natura R$             15,00 R$          37.500,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 694.860,00 (Seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta reais). 
 

51. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

51.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

51.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social 
 

52. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

52.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 
 

53. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

53.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

53.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

53.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

53.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

53.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

53.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

53.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

53.4.1. Serão registrados na ata os preços 
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53.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

53.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

53.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

53.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

53.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

53.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

53.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

53.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

53.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

53.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

53.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

53.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.20.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.20.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

54. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

54.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

54.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

54.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

54.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

54.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

54.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

55. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

55.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

55.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

55.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

55.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

55.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

55.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 
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55.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

55.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

55.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

55.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

55.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

55.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

56. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 
 

56.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

56.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

56.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

56.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

56.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 

56.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

56.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

56.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

56.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

57. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

57.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.14. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.15. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.16. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

57.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

57.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

57.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

57.4.1. Por razão de interesse público; 

57.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

57.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

58. PENALIDADES 

58.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

58.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 
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58.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

58.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

59. CONDIÇÕES GERAIS 

59.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 
 

60. DO FORO 

12.5 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
 

Chapadinha(MA), 21 de Outubro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
Dilton de Lima Machado 

Representante legal do fornecedor registrado 
 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2023- PE Nº 023/2023-SRP. 
Processo Administrativo: 4606/2024 

Apenso ao Proc. Administrativo: 3530/2023 
 
O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  com sede na Rua Cunha Machado nº  419 – Centro, 
CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.163.981/0001-50 neste ato denominada CONTRATADA ao final assinado,  
ajustar entre si o presente Termo Aditivo de valor  do Contrato nº 251/2023 - PE nº 023/2023-SRP, de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc II, 
combinado ao art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2023-SRP, oriunda do processo Administrativo nº 3530/2023, 
que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento aditiva em aproximadamente em 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº 251/2023 - PE nº 023/2023-
SRP, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS E INJETÁVEIS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA.      
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO 
 
3.1. A alteração resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do quantitativo do objeto será de aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato nº 251/2023 - PE nº 023/2023-SRP, que passa a ser R$ 1.229.726,87 (Hum milhão, duzentos e vinte e 
nove mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos). Sendo esse valor pago de acordo com a planilha abaixo:  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 Art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA  

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.0010.2157.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

  

3.3.90.30.00 Material De Consumo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

Chapadinha - MA, 04 de Outubro de 2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

DAVID GOMES DE ABREU 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 
 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 030/2024 
PROC. ADM. Nº 4304/2024 

 
 Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Educação, Município de Chapadinha/MA, através da sua Secretária de Educação, torna público 
para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório da Concorrência nº 030/2024, que teve como 
objetivo a seleção das melhores propostas para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma e ampliação 
da biblioteca municipal de Chapadinha. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 
mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 030/2024. Adjudicada a proponente a empresa SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES 
LTDA | Tipo: ME- LC123: Sim- CNPJ. Nº 69.391.274/0001-55, vencedora desse certame no valor de R$ 786.816,75 (setecentos e oitenta e seis 
mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. 
  

Chapadinha/MA, 04 de Novembro de 2024. 
 

Nara da Silva Macedo 
Secretária Municipal de Educação 
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 ATOS MUNICIPAIS  

 

 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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Email: cplchapadinha2021@gmail.com 
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